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Relator (a): DeDutâdo (a) L*-^.§- V^tt-o- .-=r-
I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pcla Secretaria dc Serviços
Legislativos no dia 2510512022, sendo colocadâ em p meira pauta no dia 0l/06/2022, tendo seu
devido cumprimento no dia 03/0812022 e, então, foi encaminhada para a Comissão de Constituição,
Justiça e Redação no dia O9lO8/2022, para análise quanto a constitucionalidade, legalidade e
ju dicidade, conforme as folhas n.'02 e 05v.

Ato contínuo a CCJR mânifestou favorável à sua aprovação l1a 15'reunião ordinária
híbrida do dia 09/08/2022, sendo no dia O5ll0/2022 aprovada em l" votação na sessão plenária,
conforme extrâto de votação (fl. 12v).

Em seguidâ, no drà, 06/10/2022, foi editâdo o Ato N." 048/2022ISPMD/MD/ALMT,
com o objetivo de constituir a Comissão Especial para analisaÍ a Prcposta de Emenda à
Constituição N.' 612022, com os seguintes membros nomeados: Deputado Carlos Avallone
(Presidente), Deputado Dr. Gimenez, Deputado Wilson Santos, Deputada Janaina Riva e Deputâdo
Gilberto Cattani.

Continuando, no di,a 0611012022, a Proposta de Emenda à Constituição N.' 5/2022,
de autoria de Lideranças Partidárias foi encaminhada para a Comissão Especial para manifestação
quanto ao mé to. No âmbito destâ Comissão não foram apresentadas emendas ou substitutivos.

Em síntese a proposição trM como justificativa para a alteração a necessidade de
adequação à realidade do próprio ordenamento jurídico que o circunda, além de respeitar o
entendimento jurispludencial acerca da posição que o Ministério Público de Contas ocupa dentro do
Tribunal de Contas.

Além disso, os Autores infonnafr que a regra modiflcada visa atender ao principio
da economicidade destacando que â atual conjuntura impõe a necessária adequação financeira,
orçamentária fundamentada com base nâ verdadeira demanda do órgão.
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Desse modo, a propositura é encamiúada a esta Comissão Especial para análise e
paÍecer quanto ao mérito da Proposta.

F o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão Especial de acordo com o aÍ. 370 e seguintes combilado com o
aft. 340 e 344 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, emitir parecer quânto ao mérito sobre as
Prcpostas de Emendâs à Constituição oferecidas à deliberação.

A presente Prcposta de Emenda à Constituição, altera o § 2" do artigo 51 da
Constituição Estadual do Estado de Mato Grosso e revoga o art. 47 do Ato das Disposições
Constitucioruis Transitórias, nos seguintes termos:

"Art. 1'Fica alterado o § 2'do artigo 51 da Constituição Estadual, com a seglinte
redaçàol

'Art. 51 (...)

(...)

§ 2" O Ministério Público de que trâta o caput deste arÍigo será integ&do por 03
(três) Prccuadores d€ Conlâs, de car€im púpriâ, dirigido pelo Procurador-Geral
de Contâs, que será escolhido pelo TribunÀl Pleno, âpós submissào de lista
triplice enviada pelo Presidente do Tribunal, para mândâto de dôis ânos, permitidâ
recondução".

41. 2' Fica revogado o arÍ. 4'7 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

AÍ. 3" Estâ Emendâ Constitucional entm em vigor na datâ de sua publicâção.

Confonne demonstrado âcima, a modificação proposta visâ alterar o quantitativo de
Procuradores de Contas junto ao Ministério Público de Contas. A Constituição prevê 04 (quatro)
procuradores e a PEC reduz tal quantitativo para 03 (três).

Além disso, a alteração proposta modifica a escolha do Procurador Geral de Contas,
que na redação atual da CEMT é de escolha do Poder Executivo e na Proposta de Emenda à
Constituição passa a ser de escolha do Tribunal Pleno, após o envio de lista tríplice.

Da análise da proposta é possível inferir que ela possui a finalidade precípua de
âte[der o p ncípio dâ economicidâde, adequando as suas regras também com o ordcnamento
juridico.

Quanto a conveniência da proposta conclui-se que ela atendc ao interesse público,
razão de sel das atuações estâtais, razão pela qual se mostra conveniente, pois está em
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confotmidade com o princípio da economicidade, tal pdncípio estabelece quc o Poder Público deve
exercer as suâs funções de modo a minimizar os gastos públicos, sem comprometer a qualidade da
prestação de serviço, desse modo atende ao p ncípio do interesse público.

Ademais, se mostra opoúuna pois as recentes transfomações econômicas e sociais
trazem ao setor público a necessidade de apdmoramento Ío que se refere a politica e gestão dos
bens e serviços, dcsse modo, o gestor deve estar atento a essas altcrações, possui o dever de
promover as devidas adequações.

Sobre o princípio a administrativista Maria Sylvia Z. Di Pietror, consagra a tese de
que o contlole extemo da economicidade, assiln colno da legitimidade, envolve questão de mérito,
para verificar se o órgão prccedeu! na aplicação dâ despesa públicâ, de modo mais econômico,
atendendo, por exemplo, uma adequada relação custo-bencflcio.

Convém registrar que o princípio da economicidade deve atuar em conjunto corn o
principio dâ eficiência, desse modo, as decisões a serem tomadas pelo administrador público devem
ser no sentido de manter a eficiência na prestação de serviços, coln o menor custo. Nesse sentido é o
eminamento de Hely Lopes Meirelles:

"O âdministrâdor público tem dever dc ser eÍiciente [...] que se impõe a todo
agentc público de realizâr suas atdbuições com presteza, perfeição e rendimento

funcional". lsso quer dizer que a Administrâção Públicâ dcve scmpre buscar

aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos, ou melhorando os que não estivercm

satisfatórios, ou ainda, mantendo a qualidade dos sen,iços que estiverem suprindo
âs expectativâs, tendo sanpre como finalidade diminuir gastos, zelando pela

qualidade nos serviços, e o bem comum". (MEIRELLES, 2002, p. 90).

Assim, concluimos que, a proposta no mérito, atende aos requisitos de conveniênciâ e

opoftunidade e não há reparos a fâzer. Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição
em condições de ser aprovada no que tange à nossa competência.

É o parecer.

rDi Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direilo admiÍistÍâtivo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. -32. ed. Rio de Janeiro:

Forense, 2019. P.1.651.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas Ézões expostas, quânto ao mérito, voto favorável ao Proposta de Emenda à

ConstituiÇão N." 5/2022, de âutoria das Lideranças Partidárias.

Sala das Comissões, e-§ a.JO a" zozz.

Michn dc Votaçâo

Voto Relator (a

Pelas razôes expostas, quâ[to ao mérito, voto favorável à aprovação da Proposta dc Emenda à

Constituição N." 5/2022, dc autoria dc Lidcrarlças Paúidáriâs.

ProDosta de Emenda à ComtituiÇão N.' 5/2022 Pareccr N.." 882/2022,NCCJR/ C.ESPECIAL
Rcuniào da ColrissÀo cm

Ilclahr (a): DcDutado (a

Idcntificacão do ía) DeDLúado íaPosiÇão na Comissão

Mernbros (a
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